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Edital de Processo Seletivo Público - Nº 01/2018 

 

 

 O Município de Pirapetinga/MG, torna pública a abertura das inscrições para o 

Processo Seletivo Público, destinado a selecionar candidatos para o preenchimento das 

funções abaixo especificadas. O Processo Seletivo será regido de acordo com o que estabelece 

a Constituição Federal artigo 37, incisos I a IV, observadas, também, as regras definidas no 

presente Edital de Convocação, com a execução técnico-administrativa do Instituto Nacional de 

Concurso Público – INCP.  

 

1 – DAS FUNÇÕES – VAGAS – REQUISITOS – VENCIMENTOS – JORNADA DE TRABALHO 

– TAXAS DAS INSCRIÇÕES 

 

 

1.1. As vagas ofertadas pelo Município de Pirapetinga para este Processo Seletivo estão 

distribuídas de acordo com o quadro de vagas a seguir: 

 

1.2. Quadro de Vagas: 

 

NIVEL MÉDIO 

CÓDIGO 

 
FUNÇÃO 

 

VAGAS 
 

REQUISITOS 

REMUNERAÇÃ

O 

R$ 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANA

L 

VALOR 

DA 

INSCRIÇÃ

O 

 

TOTA

L 
AC PD 

200 

 

Agente de Combate às 

Endemias 

 

02 
- - 

Ensino Médio  

 
1.014,00 40h  

201 

Agente Comunitário de 

Saúde 

Área I – ESF 01 – UBS 

Brasilinha 

 

06 05 01 

Ensino Médio e residir na área da comunidade 

desde a data de publicação do processo seletivo 

 

1.014,00 40h R$ 50,00 

202 

Agente Comunitário de 

Saúde 

Área I – ESF 02 – UBS 

Zona Rural Valão 

Quente 

 

06 05 01 

Ensino Médio e residir na área da comunidade 

desde a data de publicação do processo seletivo 

 

1.014,00 40h  
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203 

Agente Comunitário de 

Saúde 

Área I – ESF 03 – UBS 

Centro 

06 05 01 

Ensino Médio e residir na área da comunidade 

desde a data de publicação do processo seletivo 

 

1.014,00 40h  

204 

Agente Comunitário de 

Saúde 

Área I – ESF 04 – UBS 

Colina do Sol  

06 05 01 

Ensino Médio e residir na área da comunidade 

desde a data de publicação do processo seletivo 

 

1.014,00 40h  

205 
Auxiliar em 

Saúde Bucal 
02 - - Ensino Médio Completo e Registro no CRO 954,00 40h  

206 
Técnico em 

Saúde Bucal 
01 - - 

Ensino Médio Completo acrescido de curso 

Técnico na área e Registro no CRO 
958,50 40h  

 

NIVEL SUPERIOR 

CÓDIGO 

 
FUNÇÃO 

 

VAGAS 
 

REQUISITOS 

REMUNERAÇÃ

O 

R$ 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANA

L 

VALOR 

DA 

INSCRIÇÃ

O 

 

TOTA

L 
AC PD 

301 Enfermeiro ESF 02 - - 
Ensino Superior em Enfermagem com 

registro no COREN 
2.450,22 40h 

R$ 80,00 302 Cirurgião-Dentista ESF 02 - - 
Ensino Superior em Odontologia com 

registro no CRO 
2.112,00 40h 

303 Médico ESF 02 - - 
Ensino Superior em Medicina com registro 

no CRM 
4.277,70 40h 

Nota Explicativa: Siglas: AC – ampla concorrência / PD – portadores de deficiência  

 

 

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1. Este edital contém as cláusulas e condições que regem o Processo Seletivo conforme a 

legislação vigente. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as 

regras aqui estabelecidas, com renúncia expressa a quaisquer outras. 

 

2.2. O Processo Seletivo do Município de Pirapetinga terá validade de 02 (dois) anos, a contar 

da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, a critério da 

Administração Pública, por igual período. 

 

2.3. Poderá concorrer as funções dispostas no presente Edital todo aquele que: 

 

2.3.1. Possuir nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade 
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portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 

reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do art.12, §1º, da Constituição da 

República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 

70.436/1972. 

 

2.3.2. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação. 

 

2.3.3. Estiver em dia com o Serviço Militar, para o sexo masculino, e com a Justiça Eleitoral, 

para ambos os sexos. 

 

2.3.4. Possuir o nível de escolaridade e habilitação exigidos para o exercício da função, no 

momento da contratação. 

 

2.3.5. Estiver em pleno gozo e exercício dos direitos políticos. 

 

2.3.6. Possuir aptidão física e mental, não apresentando deficiência que o incapacite ao 

exercício das funções inerentes ao emprego ao qual concorre. 

 

2.3.7. Atender as condições especiais prescritas em lei para ocupação de determinadas 

funções. 

 

2.4.  Todos os candidatos aprovados fora do número de vagas oferecidas no presente Edital 

formarão um cadastro reserva podendo ser convocados de acordo com a conveniência e 

necessidade do Município, durante o prazo de validade do certame. 

 

2.5. O candidato à função de Agente Comunitário de Saúde deverá ser domiciliado no município 

de Pirapetinga/MG e sua inscrição será válida para a área geográfica em que residir desde a 

data da publicação deste edital, conforme estabelecido pelas Leis 11.350/2006 e 13.595/2018. 

 

2.5.1. Ter concluído, com aproveitamento, Curso de Formação Inicial, com carga horária mínima 

de 40 (quarenta) horas, que será fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2.5.2. O candidato à função pública de Agente Comunitário de Saúde terá uma classificação por 

área geográfica na qual se inscreveu. 

 

2.5.3. As vagas de Agente Comunitário de Saúde serão distribuídas dentre as áreas geográficas 

de atuação no Município de Pirapetinga/MG, a saber: 
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ÁREA GEOGRÁFICA Nº DE VAGAS 

Área I – ESF 01 – UBS Brasilinha 

Área de Abrangência: Brasilinha, Garapa, Santo Antônio (Rua José 

de Freitas, Rua Paulo Cruz de Melo), Ponte Catarina e Sítio 

Cachoeirinha. 

 

6 

Área II – ESF 02 – UBS Zona Rural – Valão Quente 

Área de Abrangência: Valão Quente, Caiapó, Mato Grosso, Paraíba, 

Parada Junqueira, Pedra Furada, Pedra Bonita, Valão da Lage, Tião 

Pereira e Cachoeira dos Patos. 

 

6 

Área III – ESF 03 – UBS Centro 

Área de Abrangência: Centro, Bairro São João e Bairro Bom Clima, 

Bairro Belo Vista 

 

6 

Área IV – ESF 04 – UBS Colina do Sol 

Área de Abrangência: Colina do Sol, Dois Mil, Matina, Vitória, Br 393, 

Bairro Santo Antônio, Santa Efigênia, Sítio São Benedito. 

 

6 

 

2.6. O Processo Seletivo Público para o AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS será composto de: 

 

2.6.1. Prova Objetiva (PO), de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos a todos 

os empregos públicos; 

 

2.6.2. Comprovação Documental (CD), de caráter eliminatório, somente para os candidatos a 

função de Agente Comunitário de Saúde, aprovados e classificados na etapa de prova objetiva 

dentro do quantitativo 2 (duas) vezes o número de vagas, quando deverão comprovar a 

formação exigida e que residem no Município de Pirapetinga, na área geográfica da comunidade 

em que indicar no ato da inscrição, desde a data da publicação do edital, conforme as leis nº 

11.350/2006 e 13.595/2018. Somente serão convocados para contratação os candidatos 

aprovados dentro do número de vagas. 

 

2.6.3. O Curso de Formação Inicial para Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate 

às Endemias ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pirapetinga/MG.  

 

2.6.3.1 Todos os profissionais da Estratégia Saúde da Família deverão passar pelo Curso 

Introdutório de no mínimo 40h antes de iniciar as atividades. 

 

2.7. Fica o candidato obrigado a acompanhar as publicações oficiais relativas ao Processo 

Seletivo, que serão divulgadas através do através do quadro de avisos da Prefeitura, Jornal 

Oficial Associação Mineira de Municípios- AMM, Portal da Transparência do Município e/ou pelo 

portal www.incp.org.br. 
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2.8. Os conteúdos programáticos das provas e as sugestões de bibliografia são os constantes 

do Edital do Processo Seletivo, que deverá ser retirado pela Internet, por meio de download 

no portal www.incp.org.br.  

 

2.9. O Processo Seletivo ficará sob a fiscalização da Comissão de Acompanhamento de Seleção 

do Processo Seletivo, nomeada pelo Prefeito Municipal, através da Portaria nº 244 em 

25/05/2018. 

 

03- DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos para a participação no Processo Seletivo e a ocupação da função 

disputada. 

 

3.2. Será admitida a inscrição via Internet, no endereço eletrônico, www.incpconcursos.org.br 

solicitada no período entre 10 horas do dia 01 de outubro de 2018 e 23 horas e 59 minutos do 

dia 01 de novembro de 2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

3.2.1. O INCP não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

 

3.3. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição obrigatoriamente por 

intermédio do boleto bancário gerado após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação 

de inscrição on-line. 

 

3.3.1.O pagamento do boleto bancário, emitido via Internet, poderá ser efetuado em qualquer 

banco bem como nas Casas Lotéricas, Correios e Correspondentes Bancários, até a data de 

vencimento constante no mesmo. As inscrições não pagas até as datas previstas neste edital 

estarão automaticamente CANCELADAS. A inscrição só será efetivada após a confirmação, 

pela Instituição Bancária, do pagamento do boleto bancário, que será gerado exclusivamente 

pelo Banco Caixa Econômica. 

 

3.3.2. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado até o dia estipulado no cronograma 

apresentado. 

 

3.3.3. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da 

taxa de inscrição. 

 

3.3.4. Caso ocorra problema na impressão do boleto, o candidato poderá emitir a 2ª via, opção 
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disponível na página do Processo Seletivo, bastando para isso acessar clicando no botão 

“Imprimir Boleto - 2ª Via”. Não será aceita outra forma de pagamento diferente da descrita, nem 

mesmo depósito bancário. 

 

3.3.5. O simples recolhimento da Taxa de Inscrição na agência bancária não significa que a 

inscrição no Processo Seletivo tenha sido efetivada. A efetivação será comprovada através do 

recebimento do crédito do pagamento pela Instituição Bancária; 

 

3.3.5.1. Não será aceito depósito em conta corrente, em espécie, transferência eletrônica ou 

cheque ou agendamento de pagamento; 

 

3.3.5.2. A inscrição via Internet que tiver seu pagamento efetuado por outros meios que não seja 

o disponibilizado pelo site (boleto bancário emitido pelo Caixa Econômica Federal) será invalidada 

e cancelada. 

 

3.3.5.3. Caberá aos candidatos acompanhar através da página eletrônica do INCP, onde realizou 

a inscrição, a confirmação do processamento do seu boleto, cujo prazo máximo previsto é de 3 

(três) dias úteis após a data do pagamento em dias úteis, se o mesmo foi creditado 

corretamente. No caso de constatar que sua inscrição continua como NÃO PAGA, o mesmo 

deverá, imediatamente, encaminhar um e-mail para canditato@incp.org.br, informando seus 

dados (CPF, nome completo e número de inscrição) e anexando cópia do comprovante de 

pagamento. O candidato será informado da alteração ou não em até 3 (três) dias úteis após o 

envio do e-mail, quando será comunicado por e-mail sobre a situação.  

 

3.4. Estarão disponíveis, após o período de inscrições, no endereço eletrônico 

www.incpconcursos.org.br   a relação de inscrições validadas e não validadas (não confirmadas 

pagamento), ficando o candidato inscrito pela Internet obrigado a acompanhar, pelo portal acima, 

todas as informações referentes à sua inscrição. 

 

3.5. Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, o INCP disponibilizará 

Posto de Atendimento com acesso à Internet, no Prédio da Prefeitura de Pirapetinga/MG – 

Setor de Cadastro, iniciando no dia 01 de outubro de 2018 a 01 de novembro de 2018, das 

12h até as 18h, somente nos dias úteis. 

 

3.6. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma 

inscrição realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo 

candidato para uma mesma função, somente será considerada válida e homologada aquela que 

tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de via internet, através do 

sistema de inscrições do INCP. As demais inscrições do candidato, nesta situação, serão 
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automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo 

quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.  

 

3.6.1. Caso o candidato opte por se inscrever em mais de uma função, deverá escolher aquela 

para o qual prestará o Processo Seletivo, devendo optar por apenas uma com o mesmo horário 

de prova. Na (s) função (s) para o (s) qual (quais) deixar de realizar a escolha a prova receberá o 

status de “Ausente”. 

 

3.6.2. Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de alteração da função para a qual o 

candidato se inscreveu. 

 

3.7. A Prefeitura do Município de Pirapetinga e o INCP não se responsabilizam por solicitações 

de inscrição via Internet que deixarem de ser concretizadas por motivos externos de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, ausência de energia elétrica e outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 

a transferência de dados, salvo quando se tratar de falha técnica ou operacional no endereço 

eletrônico onde serão processadas as inscrições.  

 

3.8. Será admitida a inscrição por terceiros, mediante apresentação de procuração por 

instrumento particular acompanhada de cópia legível de documento de identidade do candidato. 

A procuração será retida juntamente com a cópia do documento de identidade do candidato. Não 

há necessidade de reconhecimento de firma na procuração. 

 

3.9. O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas 

por seu representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do 

requerimento de inscrição disponível pela via eletrônica. 

 

3.7. A inscrição somente será efetivada após a comprovação de pagamento tempestivo da 

taxa de inscrição. 

 

3.7.1. Não serão permitidas a transferência do valor pago como taxa de inscrição a outro 

candidato e a transferência da inscrição para candidato distinto daquele que a realizou. 

 

3.8. O boleto bancário pago, autenticado pelo banco ou comprovante de pagamento, deverá 

estar de posse do candidato durante todo o Certame, para eventual certificação e consulta pelos 

organizadores. Boletos pagos em casas lotéricas poderão demorar mais tempo para 

compensação. 

 

3.9. Será disponibilizado o número telefônico 0**(22) 2726-3252, nos horários das 9 às 12 horas 

e das 14 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, para informações ao candidato sobre o Processo 
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Seletivo. 

 

3.10. Todas as ligações serão gravadas e o candidato deverá, ao ligar, fornecer seu nome e 

número de inscrição e/ou CPF. 

 

3.11. Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente 

hipossuficiente que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que 

possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal 

de até 3 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 

2007. 

 

3.12. O candidato que requerer a isenção, através do CadÚnico, deverá informar, no ato da 

inscrição, no  período mencionado no Cronograma, seus dados pessoais em conformidade com 

os que foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social responsável pelo 

cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estes estejam divergentes ou 

que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de 

tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico a nível nacional.  

 

3.12.1. O candidato também poderá comprovar a condição de hipossuficiência financeira, ou 

seja, membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per 

capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 3 (três) 

salários mínimos, e no ato da inscrição, apresentar os seguintes documentos: 

 

I – Carteira de Trabalho e Previdência Social com a identificação e anotação do atual contrato de 

trabalho;1) página com foto até a primeira página da CTPS destinada ao registro de contratos de 

trabalho, em branco; 2) páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver; ou, 3) 

se não tiver vínculo empregatício vigente registrado na CTPS; 

II – Comprovante de renda do candidato, bem como dos familiares maiores de 18anos, 

residentes no mesmo endereço, mês anterior da Inscrição; 

III – Carteira de Identidade e CPF do candidato e dos familiares maiores de 18 anos, residentes 

no mesmo endereço; 

IV – Certidão de Casamento, ou Certidão de Nascimento do cônjuge em caso de união estável; 

V – Certidão de Casamento ou nascimento dos familiares residentes no mesmo endereço; 

VI – Comprovante de não estar recebendo seguro desemprego firmado pelo candidato; 

VII –Certidão CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, expedida pela Previdência 

Social. 

 

3.13.  O INCP consultará o Órgão gestor do CadÚnico, a fim de verificar a veracidade das 

informações prestadas pelo Candidato que requerer a isenção na condição de hipossuficiente, e 
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será divulgado conforme Cronograma (anexo I). 

 

3.14. O pedido de isenção da taxa de inscrição deverá ocorrer das 10 horas do dia 01/10/2018, 

até às 18 horas e 02/10/2018, das 10 horas até às 18 horas. O candidato deverá acessar o 

endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br e preencher as informações solicitadas no 

cadastro, anexando no Painel do Candidato a documentação necessária para comprovação dos 

requisitos para a obtenção do benefício. 

  

3.15. O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br e preencher 

as informações solicitadas no cadastro, anexando no Painel do Candidato a documentação 

necessária para comprovação dos requisitos para a obtenção do benefício. 

 

3.16. Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, 

no prazo de 3 (três) dias úteis contados da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da 

taxa de inscrição. Os recursos deverão ser realizados via Painel do Candidato na opção 

Recursos, no endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br. 

 

4.17. O candidato que tiver o requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

indeferido, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no endereço eletrônico 

www.incpconcursos.org.br poderá efetivar a sua inscrição no certame no prazo de inscrições 

estabelecido no edital, mediante o pagamento da respectiva taxa.  

 

3.18. O resultado da análise da documentação apresentada será publicado no endereço 

eletrônico www.incpconcursos.org.br, no período informado no Cronograma existente no edital 

do Processo Seletivo. 

 

3.19. Todas as despesas decorrentes da participação no Processo Seletivo Público, inclusive 

deslocamentos para os locais de inscrição e realização das provas serão de inteira 

responsabilidade do candidato. 

 

3.20. Comprovante de Residência (documento que esteja no nome do candidato) com o 

endereço que deverá pertencer à relação dos bairros da localidade do Município de Pirapetinga 

desde a publicação do edital, conforme disciplina legal. 

 

3.20.  HIPÓTESES DE DEVOLUÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO: 

 

3.21. O valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato nas seguintes hipóteses:  

 

 a) suspensão ou cancelamento do Processo Seletivo; 

 b) pagamento em duplicidade, fora do prazo ou em valor acima do fixado por este edital, 



 
 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA 

 
 

10 

 

c) alteração da data da prova. 

 

3.21.1. Procedimentos para devolução nas hipóteses da letra “a” do item 3.21, ocorrendo 

qualquer das hipóteses previstas na letra “a” do item 3.21, o candidato deverá requerer a 

devolução por meio de formulário de solicitação disponibilizado no endereço eletrônico 

www.incpconcursos.org.br. 

 

 3.22. A entidade organizadora do certame deverá disponibilizar o formulário de que trata o 

subitem 3.21. dentro dos 5 (cinco) dias úteis seguintes à publicação do ato que ensejou a 

suspensão ou o cancelamento do Processo Seletivo.  

 

3.23. O formulário de solicitação de devolução do valor de inscrição para as hipóteses previstas 

na letra “a” do item 3.21 ficará disponível pelo prazo de 20 (vinte) dias úteis contados da 

publicação do ato respectivo, que será o prazo para apresentar o pedido respectivo.  

 

3.24. Para obter a devolução, o candidato deverá informar os seguintes dados, referentes à 

conta bancária na qual deverá ser feito o depósito da restituição: a) nome e código numérico do 

banco; b) número da agência com dígito; c) número da conta corrente com dígito; d) nome 

completo e CPF do titular da conta, caso a conta seja de terceiro.  

 

3.25. A devolução do valor de inscrição será processada em até 30 (trinta) dias úteis após o 

último dia do período de solicitação da devolução do valor da taxa de inscrição, por meio de 

depósito bancário na conta bancária indicada na solicitação, caso os dados encaminhados 

estejam corretos.  

 

3.26. É de inteira responsabilidade do candidato a informação correta e completa de todos os 

dados requeridos para a devolução do valor de inscrição, não se podendo atribuir à Prefeitura 

Municipal de Pirapetinga ou à entidade organizadora do certame a responsabilidade pela 

impossibilidade de devolução caso os dados sejam insuficientes ou incorretos.  

 

3.27. Procedimentos para devolução nas hipóteses da letra “b ou c” do item 3.21, o candidato 

deverá requerer a devolução por meio de e-mail, enviado candidato@incp.org.br .  

 

3.28. O pedido de restituição, nas hipóteses da letra “b” do item 3.21, deverá estar instruído 

com elemento comprobatório da extemporaneidade, da duplicidade ou do excesso do 

pagamento realizado.  

 

3.29. No caso das hipóteses previstas na letra “b” do item 3.21, o candidato deverá requerer a 

restituição do valor da taxa de inscrição em até 20 (vinte) dias úteis após o término das 

inscrições.  
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3.30. Para obter a devolução, o candidato deverá informar os seguintes dados, referentes à 

conta bancária na qual deverá ser feito o depósito da restituição: a) nome e código numérico do 

banco; b) número da agência com dígito; c) número da conta corrente com dígito; d) nome 

completo e CPF do titular da conta, caso a conta seja de terceiro. 

 

3.31. A devolução do valor da taxa de inscrição nas hipóteses previstas na letra “b” do item 3.21 

estará sujeita à análise do requerimento e documentos comprobatórios respectivos, e 

consequente aprovação pela entidade organizadora do certame.  

 

3.32. Rejeição liminar do pedido de restituição do valor da taxa de inscrição: Será rejeitado de 

forma liminar o pedido de restituição do valor da taxa de inscrição se o mesmo for apresentado 

fora dos prazos previstos ou com descumprimento das regras formais e materiais para sua 

apresentação, definidas nos mesmos item e subitens.  

 

3.33. Consequência do pedido de restituição do valor da taxa de inscrição: Apresentado o 

pedido de restituição do valor da taxa de inscrição nas hipóteses da letra “a” do item 12 ou em 

caso de duplicidade de inscrição, não será permitido ao candidato requerer novamente sua 

inscrição, devendo ele, se ainda estiver aberto o prazo para inscrição, efetuar nova.  

 

3.34. Para os fins deste item 3.21 e seus subitens, considera-se duplicidade a existência de 2 

(duas) ou mais inscrições para empregos cujas provas sejam marcadas para o mesmo dia e 

horário, bem como a existência de inscrição para mais de 2 (dois) empregos ou de mais de 1 

(uma) inscrição para o mesmo emprego.  

 

3.35. Somente serão atendidos pedidos de restituição do valor da taxa de inscrição que sejam 

apresentados até 30 (trinta) dias após o término do prazo de inscrições. 

 

4- DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Em cumprimento ao disposto na Constituição Federal, artigo 37, VIII, e pelo Decreto Federal 

nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/04 e Lei Estadual 11.867/95 serão 

reservadas 10% (dez por cento) das vagas às pessoas portadoras de deficiência, respeitando 

o critério de arredondamento preconizado por lei. 

 

4.1.1. Considera-se pessoa com deficiência aquela que apresenta quaisquer das condições 

descritas no subitem 4.1, desde que não seja possível reverter, com sucesso, o quadro de 

vulnerabilidade apresentado, por meio das medidas recuperativas disponíveis, inclusive quando 

lhe faltar acesso a essas medidas.  
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4.1.2. O percentual de reserva de vagas para candidatos com deficiência será de 10% (dez por 

cento), sob a sistemática pacificada pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

consubstanciada no processo de Edital de Concursos Públicos. 

4.1.2.1. Para efeito de cumprimento do disposto no subitem 4.1.2, serão nomeados candidatos 

com deficiência para a 5ª (quinta), a 11ª (décima primeira), a 21ª (vigésima primeira), a 31ª 

(trigésima primeira), a 41ª (quadragésima primeira), a 51ª (quinquagésima primeira) vaga, 

conforme cada caso nos termos do subitem 1.2. 

4.1.3. O candidato deverá no ato de preenchimento da ficha de inscrição, opção Deficiente, 

anexar o Laudo Médico no Painel do Candidato na opção Laudo Médico, no site 

www.incpconcursos.org.br.  

 

4.2. O candidato que se declarou pessoa com deficiência (PCD) poderá requerer, na forma do 

subitem deste edital, atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das 

provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto no 

Artigo 40 parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações. 

 

4.3. O Laudo Médico de Especialista da área da deficiência, terá validade somente para este 

Processo Seletivo e não será devolvido. 

 

4.3.1. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 

pessoas com deficiência (PCD) será divulgada na Internet, no endereço eletrônico 

www.incpconcursos.org.br, na ocasião da divulgação dos locais e horário de realização das 

provas. 

 

4.4. A inobservância do disposto no subitem 4.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 

reservadas aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições especiais 

necessárias. 

 

4.5. Consideram-se pessoas com deficiência (PCD) aquelas que se enquadram nas categorias 

relacionadas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e a Súmula 377 do 

Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

 

4.6. Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência (PCD), se não eliminados no 

processo, serão convocados para se submeter à perícia médica promovida por equipe 

multiprofissional designada pela Prefeitura Municipal de Pirapetinga que verificará sobre a sua 

qualificação como deficiente ou não. 

 

4.7. O candidato deverá comparecer à perícia médica, munido de Laudo Médico de Especialista 

da área da deficiência original ou cópia autenticada, emitido nos últimos doze meses, contados 
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da data de publicação deste edital e de exames comprobatórios da deficiência apresentada, que 

atestem à espécie, grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no 

Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência. 

 

4.8. A não-observância do disposto no subitem 4.7, a reprovação na perícia médica ou o não 

comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em 

tais condições. 

 

4.9. O candidato, pessoa com deficiência (PCD), reprovado na perícia médica por não ter sido 

considerado deficiente, permanecerá somente na lista geral de classificação do emprego público, 

deixando de figurar na lista específica dos candidatos com deficiência, sendo utilizada, para 

qualquer efeito, apenas a classificação geral do emprego público. O candidato que não for 

considerado pessoa com deficiência (PCD), no momento da contratação, será desclassificado do 

certame, caso tenha sido aprovado em classificação inferior ao limite estabelecido na lista geral. 

 

4.10. O candidato, pessoa com deficiência (PCD), aprovado na perícia médica no decorrer do 

período de experiência, em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições da 

função terá seu contrato extinto. 

 

4.11. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem pessoas com deficiência (PCD), se 

não eliminados no processo e considerados pessoas com deficiência (PCD), terão seus nomes 

publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por função. 

 

4.12. As vagas definidas no subitem 1.2. que não forem providas por falta de candidatos, pessoa 

com deficiência (PCD), aprovada serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a 

ordem geral de classificação por emprego público. 

 

4.13. A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida, caso 

tal recomendação seja decorrente de orientação do especialista da área contida no laudo 

enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 

1 (uma) hora adicional a candidatos nesta situação. O fornecimento do laudo médico (original ou 

cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INCP não 

se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. O 

laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este processo e não 

será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
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4.14. Modelo do Atestado Médico: 

 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 

Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é portador 

da deficiência ___________________código internacional da doença (CID) ________, sendo 

compatível com a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do emprego de 

______________________ disponibilizado no Processo Seletivo_______________________ 

conforme Edital do processo de seleção. 

Data ____/____/_____ 

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 

 

4.15. O candidato disporá de (3) três dias a partir da divulgação da relação citada no item 

anterior para contestar o indeferimento, pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo telefone 

0**(22) 2726-3252. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

 

 

5- DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

MOMENTÂNEAS 

 

 

5.1. Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato da 

inscrição no Processo Seletivo tenham alguma limitação física momentânea. Para tanto, deverá 

o candidato relacioná-las no formulário de inscrição, sendo vedadas alterações posteriores. 

 

5.2. O INCP disponibilizará, na medida do possível, local de fácil acesso aos candidatos que 

se encontrem nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento de tais candidatos 

aos locais determinados, não se admitindo a realização da prova em locais distintos. 

 

5.3. As condições especiais previstas para realização da prova são: a) limitação visual 

temporária - a prova será realizada com o auxílio de um ledor, que transcreverá as respostas 

para o candidato; b) dificuldade de locomoção - será disponibilizado local de fácil acesso, 

principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas; c) dificuldade na escrita - 

necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá o auxílio de um fiscal 

para transcrição das respostas; d) lactante - havendo necessidade de amamentar no dia da 

prova, será permitida a entrada de um acompanhante que ficará com a guarda da criança em 

local reservado e diferente do local de prova da candidata. A amamentação se dará nos 

momentos que se fizerem necessários, não tendo a candidata nesse momento a companhia 

do acompanhante, além de não ser dado nenhum tipo de compensação em relação ao tempo 
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de prova perdido com a amamentação. A não presença de um acompanhante impossibilitará a 

candidata de realizar a prova. 

 

5.4. O INCP não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais erros de 

transcrição da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se responsabilizará 

por problemas causados à lactante pela ausência de seu acompanhante. 

 

5.5. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e 

atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado do atendimento 

ou não de sua solicitação quando da Confirmação da Inscrição. 

 

5.6. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 

portadores de Necessidades Especiais Momentâneas será divulgada na Internet, no endereço  

www.incp.org.br, na ocasião da divulgação do edital de locais e horários de realização das 

provas. 

 

5.7. O candidato disporá de (2) dois dias a partir da divulgação da relação citada no item 

anterior para contestar o indeferimento, pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo telefone 

0**(22) 2726-3252, por meio de fax ou via SEDEX. Após esse período, não serão aceitos 

pedidos de revisão. 

 

06 - DO CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DA PROVA - CCP 

 

6 . 1 . O Cartão de Convocação da Prova (CCP) será disponibilizado no endereço eletrônico 

www.incpconcursos.org.br na data prevista no Cronograma do Processo Seletivo. 

 

6.1.1. Para obter esta informação, o candidato deverá acessar a página 

www.incpconcursos.org.br  e obrigatoriamente imprimir o seu CCP, onde constarão 

informações referentes ao seu número de inscrição, função, data, horário da prova, local 

de prova, endereço completo do local de prova, sala de prova, tempo de duração, dentre 

outras informações, a partir do dia previsto no Cronograma, devendo acessar o serviço 

de “Cartão de Convocação da Prova -CCP”. 

 

6.2. É obrigação do candidato conferir no Cartão de Convocação todos os dados nele 

transcritos.  

 

6.3. Caso haja inexatidão quanto à sua condição ensejadora de Atendimento Especial para 

realização das provas, o candidato deverá entrar em contato com o INCP, pelo telefone (22) 

27263252, das 09 às 12 horas e das 14 às 17 horas, horário de Brasília/DF, nos dias 

previstos no Cronograma, constante do Anexo I. 
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6.4. Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição e tenha 

detectado algum tipo de inconsistência ou falta de alguma informação, este poderá, através do 

Painel do candidato, fazer as devidas correções. 

 

6.4.1. O candidato não poderá alterar os seguintes dados: função para a qual concorre e 

seu CPF. Os demais dados poderão ser alterados pelo candidato utilizando o serviço disponível 

na área do candidato. 

 

6.4.2. Os eventuais erros de digitação no nome, carteira de identidade, data de nascimento, 

poderão ser corrigidos também no dia das respectivas provas mediante solicitação ao fiscal de 

sala para que este anote no formulário próprio o campo a ser alterado. 

 

6.5. As informações sobre os respectivos locais de provas e a relação de candidatos por local 

de prova (arquivo em formato PDF), estará no link www.incpconcursos.org.b   , ou através da 

Central Telefônica de Atendimento do INCP, telefone (22) 2726-3252,  sendo o documento 

impresso por meio do acesso à página na Internet válido como Cartão de Convocação da 

Prova (CCP). 

 

6.6. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 

justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, 

será considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Processo 

Seletivo. 

 

6.7. O Cartão de Convocação da Prova NÃO será enviado ao endereço informado pelo 

candidato no ato da inscrição. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação 

correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  O 

comprovante CCP não será enviado ao candidato via Correios. O mesmo deverá ser 

retirado no endereço eletrônico        www.incpconcursos.org.br. 

  

6.8. No caso da inscrição do candidato não ter sido deferida em virtude de falha por parte da rede 

bancária na confirmação de pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde 

os candidatos não concorrerem ao erro, seus nomes constarão em listagem à parte no local de 

provas, de modo a permitir um maior controle para a verificação de suas situações por parte da 

organizadora.  

 

6.8.1. A inclusão do candidato na listagem referida no item 6.8 será feita mediante a 

apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento efetuado dentro do prazo 

previsto para as inscrições, original e uma cópia, com o preenchimento e assinatura do 

formulário de Solicitação de Inclusão. A cópia do comprovante será retida pelo INCP. O 
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candidato que não levar a cópia terá o comprovante original retido para que possa ser efetivada 

a sua inclusão. 

 

6.8.2. A inclusão do candidato, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo 

INCP com intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência, 

esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte do candidato 

eliminado, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos os atos dela 

decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas.   

  

07 - DAS PROVAS 

 

7.1. A prova objetiva com data prevista no cronograma do anexo II, constará de 40 (quarenta) 

questões de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) alternativas (A – B – C – D), sendo 

apenas uma correta. A prova terá duração de 03 (três horas) e será considerado aprovado o 

candidato que obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos. 

 

7.2. As provas serão organizadas considerando-se o grau de escolaridade (Níveis 

Fundam ental ,  Médio e Superior), exigido para o exercício da função, conforme Edital. 

 

7.2.1. As provas escritas objetivas de múltipla escolha serão realizadas, com data inicialmente 

prevista para o dia 25 de novembro de 2018, com duração de 3 (três) horas para sua 

realização, em dois turnos, conforme disposto no quadro a seguir: 

 

Data Provável Horário Funções 

 

 

02/12/2018 

(domingo) 

 

9h00min às 12h00min (horário 

de Brasília) 

Técnico em Saúde Bucal, Agente Comunitário de Saúde. 

 

14:30h às 17:30h (horário de 

Brasília) 

Agente de Combate às Endemias, Auxiliar em Saúde 

Bucal, Médico ESF, Enfermeiro ESF, Cirurgião-Dentista 

ESF. 
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7.2.1.1. Estruturação das Provas Objetivas: 

 

QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL MÉDIO 

Disciplinas Nº. de questões Nota por questão Total por Prova 

Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Matemática 10 2.0 20 

Lei Orgânica Municipal  10 2.0 20 

Conhecimentos Específicos 10 4.0 40 

total  40 questões - 100 

 

QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL SUPERIOR   

Disciplinas Nº. de questões Nota por questão Total por Prova 

Língua Portuguesa 10 2.0 20 

SUS 10 2.0 20 

Lei Orgânica Municipal 10 2.0 20 

Conhecimentos Específicos 10 4.0 40 

Total 40 questões  100 pontos 

 

7.3. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência 

mínima de 01 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento dos portões de acesso 

aos locais de prova, munido do Cartão de Convocação da Prova (CCP), de documento 

original de identificação oficial com foto e de caneta esferográfica de tinta azul ou preta 

(tinta fixa). 

 

7.4. Serão considerados documentos de identificação oficial de identidade: Carteira de 

Trabalho, Carteira de Motorista, carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelos 

Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos Órgãos fiscalizadores do exercício 

profissional (Ordens, Conselhos, etc.) e Passaporte com validade. O documento apresentado 

deverá conter foto e estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos protocolos, crachás, 

identidade funcional, CPF, Título de Eleitor, cópias ou quaisquer outros documentos que 

impossibilitem a identificação do candidato, bem como a verificação de sua assinatura. 

 

7.4.1. O candidato que não apresentar o documento oficial de identidade não realizará as 

provas. 

 

7.4.2. O documento de identidade do candidato deverá ser apresentado ao fiscal da sala para 
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conferência com o Cartão Resposta e a Lista de Presença, que só será assinada na entrega 

do Cartão, ao término da prova. 

 

7.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de identidade, 

por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o registro do 

fato em órgão policial, expedido no máximo há 30 (trinta) dias, sendo o candidato submetido a 

identificação especial. 

 

7.5. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, 

rigorosamente, na hora marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância. 

 

7.5.1. As provas acontecerão em dias, horários e locais indicados no Comprovante de 

Confirmação da Inscrição (CCP) do candidato e não haverá, sob pretexto algum, segunda 

chamada nem justificação de falta, sendo considerado eliminado do Processo Seletivo o 

candidato que faltar à prova escrita. Não haverá aplicação de provas fora do horário, data e 

locais pré-determinados. 

 

7.5.2. Não será permitido ao candidato realizar a prova em estado etílico (embriagado). 

 

7.6. Cada candidato receberá um Bloco de Provas, contendo questões gerais, e um único 

Cartão-Resposta, que deverá ser marcado, somente, com caneta esferográfica de tinta azul ou 

preta (tinta fixa). 

 

7.6.1. O candidato deverá conferir as informações contidas no cartão de respostas e assinar 

seu nome em local apropriado. 

 

7.6.2. É responsabilidade do candidato assinar o cartão de respostas, sob pena de não ser 

válido para leitura e atribuição de nota. 

 

7.6.3. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações contidas no 

cartão de respostas, estes deverão ser informados, imediatamente, ao fiscal de sala. 

 

7.6.4. O Cartão-Resposta não poderá ser rasurado, amassado, manchado ou ser feito uso de 

borracha ou corretivo e, em nenhuma hipótese será substituído por erro do candidato.  

 

7.6.5. A transcrição correta das alternativas para o Cartão-Resposta, bem como a assinatura 

do mesmo, é de inteira responsabilidade do candidato e é obrigatória, pois a correção da 

prova objetiva será feita somente nesse documento e por processamento eletrônico de leitura 

ótica. 
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7.6.6. Na correção do Cartão-Resposta da prova objetiva será atribuída nota 0 (zero) à questão: 

 

7.6.6.1. Com mais de uma opção assinalada; 

 

7.6.6.2. Sem opção assinalada; 

 

7.6.6.3. Com emenda ou rasura e campo de marcação não preenchido corretamente 

(integralmente). 

 

7.7. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

7.7.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos 

documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original 

e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos. O candidato só 

poderá sair levando o Caderno de Questões da Prova Objetiva quando faltar 1 (uma) hora para 

o término da prova. O Candidato que se retirar antes de cumprido esse prazo estará abrindo 

mão, voluntariamente, do direito de posse de seu Caderno de Questões, não podendo 

reivindicá-lo posteriormente. Somente decorrida 01 (uma) hora do início da Prova, o 

candidato poderá retirar-se da sala de Prova, mesmo que tenha desistido do Processo Seletivo. 

 

7.7.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu 

Caderno de Questões, poderá apenas copiar sua marcação de respostas em seu 

comprovante de inscrição. Não será admitido qualquer outro meio para anotação deste 

fim. 

 

7.7.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta, assinado, 

ao fiscal de sala, sob pena de ter sua inscrição cancelada, mesmo que sua assinatura conste 

da folha de presença. O Cartão-Resposta não será aceito, sob qualquer pretexto, após a 

saída do candidato da sala de prova ou após o encerramento da mesma. Os três últimos 

candidatos deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados quando o último 

deles tiver concluído a prova. 

 

7.7.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas de 

apoio aos estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não será 

admitida qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem  a utilização 

de livros, códigos, manuais, impressos, anotações, réguas, compassos, máquina de 

calcular, agendas eletrônicas, notebook, palmtop, relógios com mostrador digital, BIP, MP3 

Player e/ou similares, walkman, gravador, ou qualquer outro receptor de mensagens. 

 

7.7.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item 7.7.4 deverá, 
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obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da sala de 

prova. Caso o telefone celular de um candidato toque durante a prova, o fato será 

registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a eliminação do 

candidato. 

 

7.7.6. Durante as provas não será permitido o uso de óculos escuros, boné, boina, chapéu, 

gorro, lenço ou qualquer outro acessório que impeça a identificação e a visão total das orelhas 

do candidato. Poderá haver revista pessoal por meio da utilização de detector de metais e os 

candidatos com cabelos longos deverão prendê-los. 

 

7.7.7. Não será permitido o ingresso de pessoas estranhas ao Processo Seletivo no local da 

prova. Com exceção dos candidatos portadores de Necessidades Especiais e das candidatas 

que estejam amamentando lactantes, os quais poderão dispor de acompanhantes, que ficarão 

em dependência designada pelo Coordenador do local. 

 

7.7.8.  O Candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas 

como justificativa por sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que seja o 

motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do 

Processo Seletivo. 

 

7.7.9.  Qualquer observação por parte dos candidatos será igualmente lavrada na Ata, ficando 

seus nomes e números de inscrição registrados pelo fiscal. 

 

7.7.10. Está prevista, como medida preventiva com vistas à segurança do Processo Seletivo, a 

utilização do detector de metais. 

 

7.8. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo, em qualquer fase, o candidato que: 

 

7.8.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 

 

7.8.2. For descortês com qualquer membro da equipe encarregada da Inscrição, portaria, 

portões, entrega do Cartão de Convocação da Prova (CCP) e aplicação da prova, se 

recusar a entregar o Cartão-Resposta no tempo determinado para o término da prova. 

 

7.8.3. For responsável por falsa identificação pessoal. 

 

7.8.4. Durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro 

candidato ou em utilização de celular. 

 

7.8.5. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação, tais como anotações 
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em papéis, no corpo, roupas, etc. 

 

7.8.6. Não devolver o Cartão-Resposta ao término da prova, antes de sair da sala; 

 

7.8.7. Ausentar-se do recinto da prova sem permissão; 

 

7.8.8. Deixar de assinar, concomitantemente, a lista de presença e o Cartão - Resposta; 

 

7.8.9. Não realizar a prova ou ausentar-se da sala sem autorização, portando ou não o cartão 

de respostas; 

 

7.8.10. Não atender às determinações deste Edital; 

 

7.8.11. Prejudicar ou fraudar o processo de inscrição pela Internet; 

 

7.8.12. Após as provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, 

ter utilizado outros procedimentos ilícitos na realização das mesmas. 

 

7.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os Atos 

e Edital referentes ao presente Processo Seletivo. 

 

7.10.  A data da real i zação das prov as, se necessário, poderá ser a l terada por ato 

da Comissão Acompanhamento de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, dando ampla 

divulgação. 

 

7.10.1. Caso ocorra um número excessivo de candidatos inscritos e se confirmada a 

impossibilidade de locais suficientes para acomodar no Município de Pirapetinga o número de 

candidatos inscritos, a Comissão Acompanhamento de Seleção de Processo Seletivo poderá 

autorizar a realização da prova nos municípios adjacentes. 

 

7.11. As provas objetivas de múltipla escolha serão elaboradas com base no conteúdo 

programático dos níveis de escolaridade.  

 

7.12. Os gabaritos das provas objetivas serão divulgados com data prevista no calendário 

básico no Órgão Oficial de publicação e através do portal:  www.incp.org.br 

 

08 – DA APRESENTAÇÃO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

8.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a qualquer 

das fases abaixo, informando as razões pelas quais discorda do indeferimento. 
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8.1.1. Serão admitidos recursos quanto: 

• ao indeferimento do pedido de isenção do valor da inscrição (Cadúnico); 

• a não inclusão do nome nas listagens dos que concorrerão às vagas reservadas a 

candidatos com deficiência que se declararam no ato da inscrição; 

• ao indeferimento de atendimento especial para a realização das provas;  

• ao indeferimento da inscrição; 

• às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 

• ao resultado preliminar das provas objetivas;  

• ao resultado preliminar após aplicação dos critérios de desempate; 

 

8.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 3 (três) dias úteis após a ocorrência do 

evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a 

ser recorrido.  

 

8.2.1. O candidato que desejar interpor recursos nas datas previstas no Cronograma, iniciando-

se às 10 horas e encerrando-se às 18 horas dos dias previstos, deverá fazê-lo em 

requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo no 

www.incpconcursos.org.br. 

 

8.3. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que 

se referem. 

 

8.4. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 

questionado.  

 

8.5. A interposição de recursos poderá ser feita exclusivamente via Internet, através do Sistema 

Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de 

dados referentes à inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, ao INCP, conforme 

disposições contidas no endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br, no link correspondente 

ao Processo Seletivo.  

 

8.5.1.  Poderá ser feito na forma presencial no protocolo da Prefeitura – endereço: Praça Dirceu 

de Oliveira nº 01 Centro Pirapetinga/MG e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, 

domingos e feriados) pelo próprio candidato ou procurador legalmente constituído. 

 

8.5.2. O INCP e a Prefeitura Municipal de Pirapetinga não se responsabilizam por recursos não 

recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores 

de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, a que não tenham dado causa. 
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8.6.  O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 

ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

 

8.6.1. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegrama, e-mail ou 

outro meio que não seja o especificado neste Edital.  

 

8.7. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br, 

não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, 

individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões.  

 

8.8. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais, exceto em casos de erros materiais, 

havendo manifestação posterior.  

 

8.8.1. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de 

recursos, recurso de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso 

previsto no item anterior. 

 

8.9. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas 

serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

 

8.9.1. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item 

integrante das Provas de Conhecimentos Gerais e/ou de Conhecimentos Específicos, essa 

alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  

 

8.10. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a 

todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recurso. 

 

8.11. Na ocorrência do disposto nos itens 8.9 e 8.10 deste capítulo e/ou em caso de provimento 

de recurso, poderá ocorrer a classificação/desclassificação do candidato que obtiver, ou não, a 

nota mínima exigida para a prova. 

 

8.12. Serão indeferidos os recursos: a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; b) que 

estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; c) sem fundamentação 

e/ou inconsistente, incoerente ou os intempestivos.  

 

8.13. O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em que 

o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações 
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com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, 

a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas. 

 

09 – DOS RESULTADOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DOS 

CANDIDATOS 

 

9.1. Os resultados serão divulgados em listagem por ordem classificatória, já considerando 

os critérios de desempate, contendo as notas das provas objetivas. 

 

9.1.1. A Publicação do resultado preliminar e gabarito pós-recursos serão em data prevista no 

calendário básico. 

 

9.1.2. O resultado final do Processo Seletivo será divulgado por meio de duas listas, a 

saber: a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os 

inscritos como portadores de deficiência; b) lista contendo a classificação, exclusivamente, dos 

candidatos habilitados inscritos como portadores de deficiência. 

 

9.1.3. A Publicação do resultado final será na data prevista no calendário básico, encerrando-

se assim, as atribuições do Instituto Nacional de Concurso Público (INCP).  Todo o processo 

de convocação e contratação do candidato classificado no Processo Seletivo é de 

competência do Município de Pirapetinga. 

 

9.2. Todos os candidatos terão sua Prova Objetiva corrigida por meio de processamento 

eletrônico. 

 

9.2.1. A nota final da Prova será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de todas as 

questões, sendo somente considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) do total de pontos.  

 

9.3. A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em 

listagem específica com nota final, por nome e código de inscrição, com os desempates já 

realizados. 

 

9.3.1. O desempate dos candidatos aos empregos públicos, obedecerá aos seguintes 

critérios, nesta ordem e sucessivamente: 

A) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova objetiva, 

na forma do disposto no parágrafo único do art. 27, da lei ordinária nº 10.741, de 01 de 

outubro de 2003, e persistindo o empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios: 

B) Ter obtido maior nota na parte específica da prova objetiva (quando houver); 
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C) Ter obtido maior nota na prova de português; 

D) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 

 

9.4. Caso haja empate no ano, mês e dia de nascimento, será solicitado aos candidatos a 

apresentação da certidão de nascimento original e cópia, ou cópia autenticada para verificação 

da hora do nascimento, pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo telefone 0**(22) 2726-3252 

, por meio de fax. A não apresentação do documento no prazo solicitado acarretará na tácita 

aceitação da ordem de classificação do resultado a ser divulgado.  

 

10– DAS CONDIÇÕES DA COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL PARA OS CANDIDATOS A 

FUNÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

10.1. Os primeiros candidatos as funções de Agente Comunitário de Saúde, classificados, dentro 

do quantitativo de 2 (duas) vezes o número de vagas, deverão comparecer ao local designado 

para participar da Comprovação documental (entrega de documentos), munido de documento 

oficial e original de identidade, contendo fotografia, devendo chegar no local e horário, conforme 

definido no subitem 10.1.1. Somente os aprovados dentro do número de vagas.  

 

10.1.1. Os candidatos convocados deverão comparecer a Prédio da Prefeitura de  

Pirapetinga/MG – Setor de Cadastro , iniciando às 12h do dia 02  de janeiro de 2019 até às 

18h, e dia 04 de janeiro de 2019, iniciando às 12h  até as 18h, somente nos dias úteis. 

 

10.2. Dos documentos necessários a comprovação das condições de atendimento ao Edital, 

seus Anexos e eventuais Atos e Retificações, os candidatos devem levar original e cópia 

simples, ficando desde já cientes de que as cópias serão retidas juntamente com o formulário de 

credenciamento para a etapa (DC): 

 

10.2.1. Carteira de Identidade com foto recente (Carteira de Trabalho, Carteira do Conselho de 

Classe (se for o caso), CNH, etc.) 

 

10.2.2. Comprovante de Escolaridade (Ensino Médio Completo) comprovando que o candidato 

possui ter o pré-requisito requerido para a função pública, de acordo com a Lei nº 13.595/2018. 

 

10.2.2.1. Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito acima mencionado, 

poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar 

a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos, conforme preconiza o Art. 6º, §1º 

da Lei nº 11.350/2006. 

 

10.2.3.1. Como Comprovante de Residência poderão ser apresentados os seguintes 

documentos: 
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10.2.3.1.1. Cópia da conta de luz, água ou telefone comprovando a residência, em nome do 

candidato ou do cônjuge ou companheiro ou dos pais (caso com eles resida) junto com a 

certidão de casamento, e/ou dos pais junto com a certidão de nascimento. 

 

10.2.3.1.2. Caso o Comprovante de Residência esteja no nome do(a) esposo(a) ou companheiro 

(a) no caso de união estável, deverá ser apresentada a Certidão de Casamento ou Documento 

que comprove a união estável por meio de sentença judicial ou certidão cartorária. 

 

10.3. Credenciamento: 

 

10.3.1. O candidato a função de Agente Comunitário de Saúde deverá se apresentar no horário 

pré-definido devendo se dirigir ao local previsto e se apresentar para preenchimento do 

formulário de credenciamento. 

 

10.3.2. O candidato que chegar após o dia e horário previsto para a entrega de documentos será 

considerado faltoso por descumprir com o agendamento prévio. Desta forma, será considerado 

eliminado por ter chegado atrasado e/ou faltando ao compromisso. 

 

10.3.3. O candidato que não apresentar, no ato de verificação de documentação, qualquer dos 

comprovantes relacionados no item 10.2 e seus subitens, será eliminado do Processo Seletivo 

Público. 

 

10.3.4. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, 

a verificação das condições de atendimento ao Edital e a identificação do candidato. 

 

10.3.5. Para a comprovação da conclusão do nível de escolaridade exigido para a função, será 

aceito diploma ou certificado/declaração escolar que permita identificar a indicação de 

conclusão. 

 

10.3.6. Todos os documentos que comprovem escolaridade deverão ser oriundos de instituições 

reconhecidas pelo MEC ou devem ser registrados pelo MEC, conforme o caso.  Caso o 

candidato tenha curso realizado no exterior, este só será considerado quando atendida a 

legislação nacional aplicável. 

 

10.3.7. Os documentos originais serão confrontados com as cópias apresentadas para 

verificação da autenticidade e validade, em caso de divergência as cópias não serão aceitas e o 

candidato será considerado eliminado. 
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10.4. O candidato que não apresentar documento oficial e original de identidade com foto não 

realizará a entrega dos documentos comprobatórios. 

 

10.4.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial e original de 

identidade com foto, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que 

comprove o registro do fato em órgão policial, expedido no prazo máximo de 30 dias, sendo o 

candidato submetido à identificação especial. O candidato terá um prazo de 2 (dois) dias para 

voltar ao local definido no momento da identificação especial para apresentar um novo 

documento oficial e original com foto, sob pena de não apresentando no prazo ser eliminado do 

Processo Seletivo Público. 

 

11 – DO CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL  

 

11.1. Os candidatos as funções de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE e AGENTE DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS, aprovados e classificados, submeter-se-ão a mais uma etapa: 

 

11.2. Será divulgado edital de convocação para participação no Curso de Formação Inicial 

dentro do quantitativo de corte especificado abaixo, desde que aprovada na prova escrita 

objetiva de múltipla escolha e na comprovação documental, de acordo com a classificação obtida 

do maior para o menor: 

Função pública 
Quantidade de candidatos convocados para 

prova Curso 

Agente de Combate às Endemias 02 candidatos 

Agente Comunitário de Saúde  24 candidatos 

 

11.2.1. Os candidatos convocados que não efetivarem suas matrículas no Curso de Formação 

Inicial dentro do prazo, serão considerados desistentes e eliminados da seleção pública. 

 

11.2.2. Havendo desistências ou eliminações poderão, a critério da Prefeitura Municipal de 

Pirapetinga, ser convocados, em igual número de desistentes/eliminados, candidatos habilitados 

para se matricularem no Curso de Formação Inicial, obedecida a ordem de classificação. 

 

11.2.3. O candidato a função de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às 

Endemias deverá frequentar Curso de Formação Inicial, a ser oferecido pela Secretaria 

Municipal de Saúde, no qual deverá ter aproveitamento mínimo de 50% da avaliação, no final do 

curso, bem como frequência mínima de 75% durante o curso.  

 

11.2.4. Serão considerados aptos para admissão os candidatos que concluírem com 

aproveitamento o Curso de Formação Inicial, conforme as leis nº 11.350/2006 e 13.595/2018. 
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12 – DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. A contratação do Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, 

somente ocorrerá após a conclusão, com aproveitamento, do Curso de Formação Inicial, 

conforme fixa as leis nº. 11.350/2006 e 13.595/2018. 

 

12.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Prefeitura. 

 

12.3. Para todas as funções do Processo Seletivo Público, os candidatos aprovados ficarão 

sujeitos aos exames médicos pré-admissionais, necessários para os fins de provimento da vaga, 

antes da respectiva contratação. 

 

12.4. A Prefeitura convocará os candidatos aprovados, obedecendo a ordem de classificação, 

mediante critério de conveniência e oportunidade, o número de candidatos que devem se 

submeter a lista de exames médicos pré-admissionais. 

 

12.4.1. Exame médico pericial, constando de inspeção clínica e exames clínicos 

complementares, de responsabilidade do candidato (hemograma completo e Raio X de tórax), 

custeados pelo candidato. 

 

12.4.2. Análise da documentação exigida para admissão: 

 

1) Atestado Admissional: submeter-se ao Exame Médico Admissional, emitido pelo Médico do 

Trabalho. 

2) Documento de Escolaridade exigido no edital e, se for o caso, do registro no órgão de classe; 

3) Comprovante de regularidade perante a Justiça Eleitoral; 

4) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5) Certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos; 

6) Carteira de Identidade (dentro da validade); 

7) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

8) Número de Inscrição no PIS/PASEP, com data de Cadastramento; 

9) Título de Eleitor; 

10) Tipo Sanguíneo – Fator RH 

11) Certificado de Reservista (sexo masculino até 44 anos); 

12) 02 (duas) fotos 3X4; 

13)  Cópia das duas primeiras páginas da Carteira de Trabalho (Página da foto e seu verso) 

14) Comprovante de residência, recibo de Água, Luz ou Telefone; 

15) Telefone para contato; 

16) Correio Eletrônico; 
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17) Original e Xerox do Comprovante de quitação de anuidade vigente correspondente ao 

emprego no Conselho Regional da classe a que pertence; 

18) Declaração de Rendas, atual, ou declaração de bem; 

19) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo de trabalho, para demonstração 

de compatibilidade com o horário disponível, no caso de acumulo legal de cargos e funções e de 

interesse do Município de Pirapetinga ou Declaração de Não Acumulação de cargos e funções. 

 

12.5. Será considerado desistente, e, portanto eliminado do Processo Seletivo, o candidato 

classificado que, ao ser convocado para realização de exames pre-admissionais, não 

comparecer, na data e hora marcadas, para a realização dos mesmos. Esta convocação será 

feita através de jornal Oficial do Município,  por correspondência e pelo Site : 

www.pirapetinga.mg.gov.br 

 

13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

13.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Processo Seletivo, tais 

como Editais, processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, 

convocações e resultado final da Prova Objetiva, na página do Processo Seletivo no endereço 

eletrônico  www.incp.org.br. 

 

13.2. Verificada, em qualquer época, a apresentação de declaração ou documentos falsos ou 

inexatos e/ou a não apresentação dos documentos exigidos, isso importará em insubsistência 

da inscrição, nulidade da habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das 

sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração e de documentos, em tudo sendo garantido 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.3. Os candidatos poderão ser fotografados em cada sala de provas, caso haja necessidade 

futura de comparação de dados, se houver alguma tentativa de fraude no processo. 

 

13.4. As disposições e instruções contidas no Edital do Processo Seletivo, site na Internet e 

nas capas das provas, também constituem normas que complementam o presente Edital.  

Sempre que necessário, poderão ser divulgadas outras normas complementares ou avisos 

oficiais. 

 

13.5. O candidato classificado, quando convocado, deverá submeter-se a exame médico para 

avaliação de sua capacidade física e mental para exercício da função, exame este de caráter 

eliminatório e que constitui condição e pré-requisito para que se concretize sua contratação. 

 

13.6. Caso haja necessidade de alterações nas normas contidas neste Edital, os candidatos 
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serão comunicados através do quadro de avisos da Prefeitura, Jornal Oficial e de grande 

circulação, site oficial www.pirapetinga.mg.gov.br e/ou através do Portal www.incp.org.br.   

Ficam, assim, obrigados a acompanhar todas as publicações oficiais relativas ao Concurso 

Público. 

 

13.7. A inscrição no Processo Seletivo implicará a aceitação irrestrita das condições 

estabelecidas, conforme declaração na ficha de inscrição e aceitação no processo de inscrição 

pelo site, não cabendo ao candidato qualquer recurso quanto às normas contidas neste Edital. 

 

13.8. À Comissão Acompanhamento de Seleção de Processo Seletivo Simplificado compete: 

 

13.8.1. Divulgar os resultados das provas; providenciar a publicação final dos resultados; prestar 

às autoridades competentes as informações necessárias sobre o andamento do certame, sempre 

que requisitadas.  

 

13.9. O candidato será responsável pela atualização de seu endereço residencial através de 

requerimento junto ao protocolo geral dirigido ao Município de Pirapetinga, enquanto este 

Processo Seletivo estiver dentro de seu prazo de validade. O não cumprimento a essa 

determinação poderá ocasionar sua ausência à convocação no prazo previsto. Nesse caso, o 

candidato será considerado desistente. 

 

13.10. O candidato convocado que não se apresentar no local e prazos estabelecidos, deixar de 

fornecer a documentação exigida ou for INAPTO nos exames médicos pré-admissionais será 

eliminado do Processo Seletivo. 

 

13.11. Somente quando convocados para contratação, os candidatos apresentarão os 

documentos comprobatórios do atendimento aos requisitos especificados no quadro de vagas. 

Caso o candidato não possa comprovar o exigido, será desclassificado por não atender às 

condições legais exigidas para o emprego. 

 

13.11.1. As funções mencionadas neste edital poderão estar sujeitas à escala de revezamento 

da jornada de trabalho, podendo esta incidir nos sábados, domingos e feriados. 

 

13.12. As contratações serão regidas por contrato administrativo. 

 

13.13. A homologação do Processo Seletivo e as convocações são responsabilidade e 

competência do Município de Pirapetinga. 

 

13.14. A homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada para um único contrato, por 

alguns contratos quando oriundos de funções e cargos acumuláveis ou pelo conjunto de funções 
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constantes do presente Edital, a critério da Prefeitura. 

 

13.15. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 

alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação 

nas provas do Processo Seletivo. 

 

13.16.  Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio 

de Edital de Retificação. 

 

13.17.  O Município e o Instituto Nacional de Concurso Público – INCP não se responsabilizam 

pelo fornecimento de quaisquer cursos, apostilas ou outras publicações referentes a este 

Processo Seletivo. 

 

13.18. O candidato, após o término de sua prova, não poderá permanecer no estabelecimento 

onde a mesma foi realizada. 

 

13.18.1. É expressamente proibido fumar durante a prova, bem como nas dependências 

do local de provas. 

 

13.19. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário local de Brasília, para 

todos os fins deste Processo Seletivo. 

 

13.20. Os casos omissos serão resolvidos pelo INCP, juntamente com a Comissão 

Acompanhamento de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, no que tange à realização 

deste Processo Seletivo.  

 

13.21. O candidato que desejar relatar ao INCP fatos ocorridos durante a realização do 

Processo Seletivo ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato 

junto ao INCP pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo telefone 0**(22) 2726-3252. 

 

13.22.  O Município de Pirapetinga/MG procederá à guarda de documentos relativos ao 

Processo Seletivo, após a sua homologação, observada legislação específica pelo prazo de 06 

(seis) anos, seguindo as normas do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), sem prejuízo 

do cumprimento de outros prazos aplicáveis à guarda da documentação remanescente, para 

fins de fiscalização dos atos de admissão pelos órgãos públicos responsáveis. 

 

13.23. O prazo de impugnação deste Edital será de 30 (trinta) dias corridos a partir da sua data 

de publicação. 
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Registre-se e Publique-se. 

 

Pirapetinga (MG), 31 de julho de 2018. 

 

 

Enoghalliton de Abreu Arruda 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - CRONOGRAMA PREVISTO 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital 31/07/2018 

Período de Inscrição do Processo Seletivo 01/10 a 01/11 

Período de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição 01 e 02/10 

Relação Preliminar dos candidatos com Pedido de Isenção 14/10 

Interposição de Recursos contra a Relação Preliminar dos candidatos com Pedido de Isenção 15 e 17/10 

Relação Final dos candidatos com Pedido de Isenção  21/10 

Divulgação da Relação de Inscrições não homologadas 06/11 

Divulgação da Relação Preliminar de Candidatos que concorrem como PcD  06/11 

Interposição de Recursos contra a Relação Preliminar de Candidatos que concorrem como PcD  07 a 09/11 

Relação Final dos Candidatos que concorrem as vagas de Pessoas com Deficiências (PcD)  12/11 

Relação Final dos Candidatos com Inscrição Homologada 12/11 

Homologação dos Locais de Prova Objetiva 12/11 

Retirar Cartão de Convocação da Prova (CCP) A partir de 13/11 

Data Limite para Acerto de Dados 16/11 

PROVAS OBJETIVAS  

 
02/12/2018 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas 03/12/2018 

Período  de Recursos contra as questões das Provas Objetivas (Gabaritos) 04 a 06/12 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Objetivas 16/12 

Resultado dos Recursos contra as questões das Provas Objetivas 16/12 

Divulgação do Resultado Preliminar de Notas das Provas Objetivas  16/12 

Período  de Recurso de Cartão Resposta  17 a 19/12 

Resposta dos Recursos de Cartão Resposta  20/12 

Edital de Convocação para Comprovação Documental  dos ACS  20/12 

Data para Comprovação Documental (entrega de documentos) da Função de Agente Comunitário de Saúde (ACS) 02 a 04/01/2019 

Divulgação do Resultado Preliminar da Comprovação Documental do ACS 15/01/2019 

Período de Recursos contra o Resultado da Comprovação Documental do ACS 16 a 18/01 

Resposta aos Recursos da Comprovação Documental do ACS 

 
23/01 

Resultado Final (prova objetiva e Comprovação Documental do ACS) 25/01/2019 

Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada 
A ser divulgado 

posteriormente 

Resultado do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada 
A ser divulgado 

posteriormente 

OBS: Todas as divulgações na página serão após as 14 h. 
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ANEXO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 

 

Agente de Combate às Endemias: O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o 

exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada 

ente federado, de acordo com a Lei nº 13.595/2018. 

 

Agente Comunitário de Saúde: o exercício de atividades de prevenção de doenças e de 

promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações 

domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as 

diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com 

objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de 

saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, 

distrital, estadual ou federal.  

 

Auxiliar em Saúde Bucal: Organizam e executam atividades de higiene bucal; processam filme 

radiográfico; preparam o paciente para o atendimento;  auxiliam e instrumentam os profissionais 

nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipulam materiais de uso 

odontológico;  selecionam moldeiras; preparam modelos em gesso; registram dados e participam 

da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executam 

limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do 

ambiente de trabalho; realizam o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicam 

medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 

resíduos odontológicos; desenvolvem ações de promoção da saúde e prevenção de riscos 

ambientais e sanitários; realizam em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; 

adotam medidas de biossegurança visando o controle de infecção. Realizam tarefas e atividades 

similares, conforme estabelecido na lei 

 

Técnico em Saúde Bucal: Participam de ações educativas atuando na promoção da saúde e na 

prevenção das doenças bucais; ensinam técnicas de higiene bucal e realizam a prevenção das 

doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; 

fazem a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; 

supervisionam, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; 

realizam fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas 

odontológicas; inserem e distribuem no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração 

dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; 

procedem à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos; removem 

suturas; aplicam medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de 
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produtos e resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo operatório. Realizam tarefas e 

atividades similares, conforme estabelecido na lei ordinária nº11889/2008. 

 

Enfermeiro ESF: Prestam assistência ao paciente; coordenam, planejam ações e auditam 

serviços de enfermagem e/ou perfusão dentro do Programa de Saúde da Família, cumprindo 

legislação extravagante. Implementam ações para a promoção da saúde junto à comunidade, 

dirigem o órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, chefia de 

serviço e de unidade de enfermagem; organiza e dirige dos serviços de enfermagem e de suas 

atividades técnicas e auxiliares nas instituições onde trabalha; planejam, organizam, coordenam, 

executam e avaliam os serviços da assistência de enfermagem; prestam consultoria, auditoria e 

emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; realizam consulta de enfermagem; fazem 

prescrição da assistência de enfermagem; realizam cuidados diretos de enfermagem a pacientes 

graves com risco de vida; realizam cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e 

que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; como 

integrante da equipe de saúde, participam no planejamento, execução e avaliação da 

programação de saúde; prescrevem medicamentos estabelecidos em programas de saúde 

pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; participam de projetos de construção ou 

reforma de unidades de internação; atuam na prevenção e controle sistemático da infecção 

hospitalar e de doenças transmissíveis em geral, na prevenção e controle sistemático de danos 

que possam ser causados ao paciente durante a assistência de enfermagem; promovem a 

assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera; acompanham a evolução e o 

trabalho de parto; promovem a educação visando à melhoria de saúde da população. Realizam 

tarefas e atividades similares determinadas. 

 

Cirurgião Dentista ESF: Realizam consultas e atendimentos médicos dentro do Programa 

Estratégia Saúde da Família, cumprindo a legislação extravagante; atendem e orientam 

pacientes e executam procedimentos odontológicos, aplicam medidas de promoção e prevenção 

de saúde, ações de saúde coletiva, estabelecendo diagnóstico e prognóstico, interagindo com 

profissionais de outras áreas. Podem desenvolver pesquisas na área odontológica. Desenvolvem 

atividades profissionais junto a crianças, adultos e idosos, com ou sem necessidades especiais, 

em diferentes níveis de complexidade. Atuam em instituições públicas. Exercem atividade de 

ensino e pesquisa. Realizam tarefas e atividades similares determinadas. 

 

 Médico ESF: Realizam consultas e atendimentos médicos dentro do Programa Estratégia 

Saúde da Família, cumprindo a legislação extravagante; tratam pacientes e clientes; 

implementam ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto 

coletivas; coordenam programas e serviços em saúde; elaboram documentos e difundem 

conhecimentos da área médica. Realizam atividades similares determinadas por seus 

superiores. 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 

ESCOLARIDADE - NÍVEL MÉDIO 

CONTEÚDOS COMUNS A TODOS OS CARGOS DO NIVEL MÉDIO  

 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Variações 

linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de texto. Coesão e coerência textuais. 

Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; uso 

de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ fonética: 

letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: elementos mórficos e 

processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; orações 

coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase. 

Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia e 

ambiguidade. Figuras de linguagem. 

 

PROGRAMA DE MATEMÁTICA: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais e 

complexos; Sistema de medidas legais; Sistema monetário brasileiro; Razão e Proporção; 

Grandezas diretamente e inversamente proporcionais; Regra de três simples e composta; 

Porcentagem; Juros simples e compostos; Potenciação; Raciocínio lógico; Sequências; 

Progressões aritméticas e geométricas; Análise combinatória; Probabilidade. 

 

LEGISLAÇÃO: Lei Orgânica do Município de Pirapetinga/MG – atualizada. 

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL MÉDIO 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 1. Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a 

Lei Orgânica da Saúde; 2. Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; 3. 

Noções de ética e cidadania; 4. Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos; 5. 

Conceito de territorialização, microárea e área de abrangência; 6. Interpretação demográfica; 7. 

Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos 

problemas; 8. Saúde da criança, do adolescente, do adulto e do idoso; 9. Lideranças: conceitos, 

tipos e processos de constituição de lideres populares; 10. Promoção da saúde: conceitos e 

estratégias; 11. Estatuto da criança, do adolescente e do idoso; 12. Informação, educação e 

comunicação: conceitos, diferenças e interdependência; 13. Intersetorialidade: conceito e 

dinâmica político-administrativa do município; 14. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, 

tipos, instrumentos e técnicas; 15. Condições de risco social: violência, desfunção pública, 

infância desprotegida, processos migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência de 

infraestrutura básica, outros; 16. Critérios operacionais para definição de prioridades: indicadores 

socioeconômicos, culturais e epidemiológicos; 17. Técnicas de levantamento das condições de 
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vida e de saúde/doenças da população; 18. Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade em 

saúde coletiva; 19. Conhecimentos geográficos da área/região/município de atuação; 20. 

Conceitos e critérios de qualidade de atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, 

satisfação do usuário e do trabalhador, equidade, outros; 21. Indicadores epidemiológicos; 22. 

Sistema de Informação em Saúde; 23. Formas de aprender e ensinar em educação popular; 24. 

Cultura popular e sua relação com os processos educativos; 25. Participação e mobilização 

social: conceitos, fatores facilitadores e/ou dificultadores da ação coletiva de base popular; 26. 

Pessoas portadoras de necessidades especiais; abordagem, medidas facilitadoras de inclusão 

social e direito legais. Lei ordinária nº. 11.350 alterada pela Lei nº 13.595/18. Portaria nº 2.436, 

de 21 de setembro de 2017, SUS -Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; Decreto nº 7.508, 

de 28 de junho de 2011; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS: Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e a Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080 e 8.142/90); Visita Domiciliar; Avaliação das áreas 

de risco ambiental e sanitário; Noções de ética e cidadania; Noções Básicas de epidemiologia, 

meio ambiente e saneamento; Noções básicas de doenças com Leishmaniose Visceral e 

Tegumentar, Dengue, Zika, Chicungunha, Malária. Esquistossomose e outras doenças 

infecciosas e parasitárias prevalentes. Controle de vetores, roedores e animais peçonhentos em 

estabelecimentos comerciais e residências. Lei ordinária nº. 11.350 alterada pela Lei nº 

13.595/18. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, SUS -Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990; Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 

 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL: As funções do auxiliar de consultório dentário na 

odontologia/Doenças infecciosas de preocupação para a odontologia; proteção pessoal; 

desinfecção de superfícies e equipamentos; circulação de instrumentos e disposição no 

consultório / Planejamento em saúde bucal; epidemiologia; educação para a saúde; métodos de 

utilização do flúor tópico e sistêmico; dieta, nutrição e cárie dentária. / Doenças infecciosas de 

interesse odontológico; proteção pessoal e do equipamento; degermação das mãos e lavagem 

do instrumental; esterilização e desinfecção; limpeza do consultório odontológico; vocabulário de 

interesse ao controle de infecção. / Anatomia dental e funcional dos dentes - generalidades e 

morfologia. / Importância, vantagens, tipos psicológicos e requisitos do pessoal auxiliar em 

odontologia; A auxiliar odontológica e a ética profissional; a auxiliar odontológica ao telefone; 

funções dentro da equipe de saúde bucal; a auxiliar odontológica e a higiene; manual para 

ensinar a auxiliar odontológica. / Conceitos e definições; controle da infecção na odontologia; 

esterilização e desinfecção em odontologia; produtos químicos. / O pessoal auxiliar e suas 

funções no consultório odontológico; responsabilidade profissional do pessoal auxiliar; 

anatomofisiologia básica; materiais, instrumentais e técnicas de instrumentação, aspiração e 

isolamento do campo operatório; noções de: dentística, periodontia, radiologia, prótese, 

odontopediatria e endodontia. / Noções de: anatomia bucal, instrumentação, higiene e limpeza, 
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manutenção do equipamento, esterilização do instrumental e biossegurança. / Cimentos e bases 

protetoras; materiais  restauradores plásticos diretos; materiais para moldagem; instrumentos 

operatórios. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, SUS -Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990; Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990. 

 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: As funções do Técnico em Saúde Bucal na Odontologia; 

Procedimentos que podem ser adotados pelo Técnico em Saúde Bucal no consultório Dentário; 

Planejamento em saúde bucal; Epidemiologia; Educação para a saúde; Métodos de utilização do 

flúor tópico e sistêmico; Dieta, nutrição e cárie dentária; Prevenção das doenças bucais; 

Recursos humanos direcionados para a promoção da saúde bucal; Doenças infecciosas de 

preocupação para a Odontologia; Proteção pessoal; Desinfecção de superfícies e equipamentos; 

Circulação de instrumentos e disposição no consultório; Conceitos usados em Biossegurança; 

As fontes humanas de infecção; Riscos de infecção cruzada nos consultórios; Condutas na 

exposição ao sangue HIV positivo; Classificação de Spaulding de objetos e áreas segundo os 

níveis de desinfecção e esterilização; Meios físicos e químicos para esterilização, desinfecção e 

anti-sepsia;Processamento do filme de Raios X; Noções da técnica de radiografar e da anatomia 

radiológica dos dentes; Doenças infecciosas de interesse Odontológico; Proteção pessoal e do 

equipamento; Degermação das mãos e lavagem do instrumental; Esterilização e desinfecção; 

Limpeza do consultório Odontológico; Vocabulário de interesse ao controle de 

infecção;Promoção da saúde e a prevenção das doenças bucais; Biocompatibilidade dos 

materiais dentários; Materiais de moldagem hidrocolóides; Cimentos odontológicos para 

restaurações e proteção pulpar; Cimentos odontológicos para cimentação; Materiais de 

moldagem anelástica; Produtos à base de gesso; Materiais de acabamento e polimento. O 

periodonto normal; Classificação e epidemiologia das doenças periodontais; Instrumentação 

periodontal. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, SUS -Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990; Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

 

ESCOLARIDADE - NÍVEL SUPERIOR 

 

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DO NIVEL SUPERIOR 

 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o 

texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e 

polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua 

padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de 

linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; polissemia e ambiguidade; Morfologia: 

estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores 

semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e 
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Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e 

verbal; crase; sintaxe de colocação. 

 

SUS: Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei nº 

8.142, de 28 de dezembro de 1990; Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único 

de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação 

e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de 

controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque 

estratégico, História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do 

SUS; O Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade 

Social e Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no 

Processo de Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; 

Organização da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e 

Privados que Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da 

Epidemiologia; História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas 

não Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde; 

Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos; 

Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família. Portaria nº 2.436, de 21 de 

setembro de 2017. 

 

LEGISLAÇÃO: Lei Orgânica do Município de Pirapetinga/MG – atualizada 

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL SUPERIOR 

 

ENFERMEIRO ESF: Assistência Domiciliar e visitas domiciliares; Conhecimentos/Princípios que 

fundamentam as técnicas e os procedimentos de Enfermagem; Conceitos Básicos de 

Epidemiologia; Conceitos e Conhecimentos básicos sobre Biossegurança; 

Conhecimentos/Princípios que fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; Consulta de 

Enfermagem e Educação em Saúde; Doenças e agravos não transmissíveis (Diabetes, 

Hipertensão e Neoplasias); Infecções sexualmente transmissíveis (sífilis, gonorreia, 

tricomoníase, AIDS e HPV); Doenças Transmissíveis (Dengue, Hepatites, Tuberculose, 

Hanseníase; Educação Permanente em Saúde; Enfermagem em Saúde Mental; Dimensões da 

saúde e doença mental; Classificação dos transtornos mentais; Tratamento dos Transtornos 

Mentais e Assistência de Enfermagem; Ética - Legislação Aplicada à Enfermagem; Imunização 

(Calendário de vacinação, Rede de Frios e Acondicionamento de Imunobiológicos); Lei do 

Exercício Profissional Modelos de atenção à saúde, em especial a Estratégia de Saúde da 

Família; Política Nacional de Atenção Básica - PNAB; Princípios e Diretrizes do Sistema Único 

de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; Programa de Saúde do Trabalhador; Saúde da Criança; 

Saúde da Mulher; Saúde do Adolescente; Saúde do Idoso; Saúde e Sociedade; Segurança e 

Saúde no trabalho em Serviços de Saúde; Sistemas de Informação (SISAB, SINAN, SIM, 
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SINASC); Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE); Vigilância em Saúde; Violência 

na família. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 

 

CIRURGIÃO-DENTISTA ESF: Estratégia Saúde da Família, Planejamento em Saúde Bucal, 

Política Nacional de Saúde Bucal (Brasil Sorridente), Política Nacional de Atenção Básica, 

Promoção de Saúde Bucal, Tratamento Restaurador Atraumático. Odontologia Social: 

Caracterização; Hierarquização; Métodos de Prevenção; Farmacologia e Terapêutica: 

Mecanismos Básicos de Ação das Drogas; Cirurgia Oral menor e princípios de Anestesia Local; 

Procedimentos Odontológicos: Preparos Cavitários; Periodontia; Endodontia; Prevenção de 

Cárie Dentária; Odontopediatria; Ética Odontológica. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 

2017. 

 

MÉDICO ESF: Abordagem da Família: Promoção à Saúde, Vacinação a Criança e no Adulto, 

Como lidar com o Paciente Fora da Possibilidade de Terapeuta de Cura, Obesidade, Avaliação 

do Risco Cardiovascular, Tabagismo, Tratamento de Alcoolismo, Dependência de Drogas. Sinais 

e Sintomas mais frequentes na Prática Clínica: Alterações da Pele da Criança e do Adulto, 

Alteração da Cavidade Oral, Afecções, Ano-Rectais, Tontura e Vertigem, Cefaleia, Dor 

Precordial, Dores Musculoesqueléticas, Afecções da Coluna Cervical, Lombalgia, Ombro, 

Dispepsia Funcional, Disúria e Hematúria, Dor Pélvica, Prostatismo, Epistáxes, Hemorragia 

Digestiva, principais problemas Oculares, Síndrome de Olho Vermelho, Diarreia, Obstipação 

Intestinal, Transtornos Ansiosos, Depressão. Doenças Infecciosas: AIDS, Dengue e Febre 

Amarela, Doenças Sexualmente Transmissíveis, Esquistossomose, Hanseníase, Hepatite a 

Vírus, Leptospirose, Malária, Parasitoses Intestinais, Tuberculose. Atenção à Criança e o 

Adolescente: Semiologia Pediátrica, Crescimento Normal e Baixa Estatura, O desenvolvimento 

Normal e os Sinais de Alerta, Dieta e Nutrição do Lactente, Icterícias, Distúrbio Nutricional 

Calórico Proteico, Anemia, Raquitismo, Rinofaringites e Faringoamigdalites, Otites e Sinusites, 

Asma, Chiado no Peito, Pneumonias Agudas, Regurgitações, Vômitos e Refluxo-

Gastroesofágicos, Diarréia Aguda e Persistente, Desidratação, Dores Recorrentes, Infecção 

Urinária, Glomerulenefrite Difusa Aguda, Problemas de Saúde na Adolescência, Principais 

Problemas Ortopédicos na Criança. Atenção ao Adulto: Hipertensão Arterial, Diabetes, Angina e 

Cuidados Pós-Infarto do Miocárdio, Acidente Vascular Cerebral, Insuficiência Cardíaca 

Congestiva, Insuficiência Arterial dos Membros, Doenças Alérgicas, Rino-sinusites, Asma, 

Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica, Câncer de Pulmão, Doença da Tireóide, Anemias, Artrite 

Reumatóide, Osteoartrose, Úlcera Péptica, Colecistite, Diverculite Aguda, Síndrome do Intestino 

Irritável, Infecções do Trato Urinário em Adultos e Idosos, Litíase Urinária, Eplepsia, Neuropatias 

Periféricas, Hérnias da Parede Abdominal, Queimaduras, Varizes dos Membros Inferiores. 

Atenção ao Idoso: Avaliação clínica do Idoso, doença de Alzheimer, Incontinência Fecal, 

Incontinência Urinária, Tremores e doenças de Parkinson, Alterações de Equilíbrio e Prevenção 

de Quedas no Idoso. Atenção à Mulher: Alterações do Ciclo Menstrual, Climatério, Diagnóstico 

de Gravidez e Contracepção, Anticoncepção na Adolescência, Doenças Benignas da Mama, 
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Doença da Vulva e da Vagina, Pré-natal da Adolescência, Pré-natal, Prevenção do Câncer 

Genital Feminino e da Mama, Problemas mais Comuns na Gestação, Puerpério Normal e 

Aleitamento Materno. Aspectos Metodológicos da Vigilância da Saúde. Vigilância 

Epidemiológica. Atenção primária. Envelhecimento e a saúde da pessoa idosa. Portaria nº 2.436, 

de 21 de setembro de 2017. 

 

 

 


